
 

 

 
 
 
 
 

 
 
 

Aos Senhores Vereadores da Câmara Municipal 

Marco – CE 
 
 

EXCELENTÍSSIMOS VEREADORES, 
 
 

EMENTA: Sugere a aprovação de Moção de Pesar em 
face do falecimento de Luiz Salustiano da Mota. 

 
 

Solicito que seja registrada em Ata desta Casa Legislativa Moção de 
Pesar pelo falecimento de Luiz Salustiano da Mota, ocorrido no dia 05/03/2024,  
na Localidade de Cafundó, em Chaval-Ceará. 

 
 
 

João Batista Viana 
Vereador 

 
Socorro Osterno Neves 

Vereadora 
 

Antônio Gildázio Sampaio Menezes 
Vereador 

 
Francisco Robério Vasconcelos 

Vereador 
 

Antônio Ademar Alencar Neto 
Vereador 

 
Edilson dos Santos Vasconcelos 

Vereador 
 

 
 
 

 
MOÇÃO DE PESAR 005/2024 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 27

de março de 2024. 



 

 

 
 
 
 

Edmilson Leocádio Sampaio 
Vereador 

 
Eugenilce Freitas Pontes 

Vereadora 
 

Iná Maria Macêdo Osterno 
Vereadora 

 
José Erasmo Ramos Soares 

Vereador 
 

Rusemberg Gomes Guimarães 
Vereador



 

 

 
 

                       

Justificativa 
 

Luiz Salustiano da Mota nasceu em 06 de agosto de 1945, em Chaval-Ceará. 
Eram seus pais José Salustiano da Mota e Antônia Raimunda da Mota. Não chegou a 
ser alfabetizado pela escola regular. Casou-se com a Senhora Catarina Maria da 
Conceição Mota, em 08 de novembro de 1961. O casal gerou nove filhos: Marlúcia da 
Mota, Francisco Salustiano da Mota, Marlene da Conceição Mota, Antônia Maria da 
Conceição Silva, Maria Catarina da Mota, Valdecir Salustiano da Mota, Valdeny 
Salustiano da Mota, Edvard Salustiano da Mota e Francisca Salustiano da Mota 
Santos, que lhe deram dezenove netos e dez bisnetos. Católico, Luiz Salustiano da 
Mota frequentava missas na cidade onde morava. Simpático, alegre, brincalhão e 
contador de histórias antigas, estava sempre a alegrar seus familiares e amigos. 
Gostava de andar a cavalo e realizar atividades ligadas à roça. Faleceu aos 05 de 
março de 2024, em sua residência, vítima de problemas ligados à DPOC - Doença 
Pulmonar Obstrutiva Crônica, na Localidade de Cafundó, Chaval.  

 
Apresentarmos pêsames aos familiares, em especial ao Servidor da Câmara 

Municipal de Marco Francisco Salustiano da Mota, seu filho, pela irreparável perda, 
pedindo a Deus que lhes conceda o conforto necessário. 

Que da decisão desta Câmara Municipal seja oficiada a família. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 27 de 
março de 2024. 
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Vereador 
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Vereadora 
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Vereador 
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Vereador 
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Vereador 
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Vereador 
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Vereador 
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Vereadora 
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Vereador 
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Vereador 


